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CAMARA MUNICIPAL VE SAN FARÉR!
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Enf.“ Alba Leal
SOLICITA ATENÇÃO DA SEMSA QUANTO À POSSIBI-
LIDADE DE DESTACAR OU CONTRATAR UMA RECEP-
CIONISTA, UM(A) SERVIÇOS GERAIS, UM MOTORISTA
DE AMBULÂNCIA E UM(A) TÉCNICO ESPECIALIZADO
EM PRIMEIROS SOCORROS, PARA ATENDER OS
USUÁRIOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) LO-..
CALIZADA NA COMUNIDADE NOVA ESPERANÇA DO
ITUQUI, REGIÃO DE PLANALTO.

Senhoras e Senhores Vereadores, em nome dos moradores da comunidade acima
mencionada, o vereador que essa subscreve, reivindica ao Setor Público Municipal,
QUANTO A POSSIBILIDADE DE DESTACAR OU CONTRATAR UMA RECEPCI-
ONISTA, UM(A) SERVIÇOS GERAIS, UM MOTORISTA DE AMBULÂNCIA E
UM(A) TECNICO ESPECIALIZADO EM PRIMEIROS SOCORROS, PARA ATEN-
DER OS USUÁRIOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) LOCALIZADA NA
COMUNIDADE NOVA ESPERANÇA DO ITUQUI, REGIÃO DE PLANALTO.

A carência de profissionais especializados em determinadas áreas tem se tornado
um obstáculo significativo no atendimento na comunidade em questão, esta popu-
lação, que depende de serviços de saúde pública tem enfrentado dificuldades de-
vido a esta situação. A falta de servidores não só afeta a qualidade do atendimento,
mas também a eficiência do mesmo. Isso ocorre porque a ausência desses profis-
sionais pode levar a atrasos no atendimento, o que pode resultar em piora das con-
dições de saúde dos pacientes. A demanda proposta visa justamente resolver este
problema e melhorar significativamente a qualidade e a eficiência dos serviços de
saúde prestados à população local. Além disso, contribuirá para aprimorar as con-
dições de tratamento de saúde dos membros da comunidade com acesso a um
atendimento adequado às suas necessidades.

Após os tramites regimentais depois da apreciação e aprovação do soberano ple-
nário, a Mesa Diretora desse poder, através do seu setor competente. Faça enca-
minhar expediente reiterando a presente proposta, em atenção ao Exmo. Senhor
Chefe do Poder Executivo Municipal, que no uso de suas prerrogativas autorize a
Secretaria Municipal competente (SEMSA) a execução do citado serviço.

Encaminhar cópia deste a Associação de moradores da Comunidade Nova Espe-
rança do Ituqui.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em março de 2024.
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